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4511-1/01 Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos. 
4511-1/03 Comercio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e 
usados. 
4649-4/09 Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada. 
4751-2/01 Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática. 
4754-7/01 Comércio varejista de móveis 
4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4651-6/02 Comercio atacadista de suprimentos para informática. 
4646-0/01 Comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria. 
4757-1/00 Comercio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso domestico, exceto informática e comunicação 

Em virtude das alterações havidas, fica o presente contrato social vigorando 
com as cláusulas e condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente 
instrumento de alteração contratual. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Pelo presente instrumento particular de consolidação social. 

Cláusula 12- A Empresa gira sob o nowe empresarial MERCOSUL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI tem como nome de fantasia 
MERCOSUL DISTRIBUIDORA. 

Cláusula 22- A Empresa tem sede e domicilio na Avenida Nações Unidas, n° 1054, 
Bairro Vermelha, Teresina - Piauí, CEP: 64019-230. 

Cláusula 3-2- O capital da empresa é R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), 
representando em uma quota de igual valor nominal de 500.000,00 (Quinhentos mil 
reais) totalmente integralizadas neste ato, em moeda corrente do País. 

Cláusula 42 - O objeto da empresa tem como: 

4644-3/01 Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
4645-1/01 Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico,cirúrgico,hospitalar e de laboratórios. 
4645-1/02 Comercio atacadista de próteses e artigotde ortopedia 
4649-4/99 Comercio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
domestico não especificados anteriormente (artigos de óptica). 
4645-1/03 Comercio atacadista de produtos odontológicos. 

ri3 JUCEP1 
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4664-8/00 Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-medico-hospitalar; partes e peças. 
4930-2/02 Transporte Rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional. 
4649-4/08 Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar. 
4649-4/01 Comercio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
domestico. 
4649-4/02 Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico. 
4763-6/02 Comercio varejista de artigos esportivos. 
4753-9/00 Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
audio e vídeo. 
3319-8/00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 
anteriormente (a manutenção e reparação de não-eletrônicos e utensílios para uso 
médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório). 
7490-1/99 Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente (as atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas 
profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente, inclusive as 
realizadas por profissionais autônomos ou constituídos como empresas individuais). 
4511-1/01 Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos. 
4511-1/03 Comercio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e 
usados. 
4649-4/09 Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada. 
4751-2/01 Comercio varejista especializado de 'equipamentos e suprimentos de 
informática. 
4754-7/01 Comércio varejista de móveis 
4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4651-6/02 Comercio atacadista de suprimentos para informática. 
4646-0/01 Comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria. 
4757-1/00 Comercio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso domestico, exceto informática e comunicação 

Cláusula 52- A presente empresa iniciou suas Wiívidades em 20/10/2017 e se 
constitui por prazo indeterminado. 

Cláusula 62- A administração da empresa cabe á FELIPE LAECIO SAMPAIO DE 
ABREU com os poderes e atribuições de administrar os negócios, vedado, no 
entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
empresarial ou assumir obrigações seja em favor do empresário ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular da 
empresa, pode delegar poderes a terceiros por procuração com fins e prazos 
determinados, para trato de assuntos do interesse da empresa. 

'JUCEPI 
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Cláusula 72- Ao término da cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
empresário, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula 82- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, o empresário 
deliberará sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula 92- A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo 
titular da empresa. 

Cláusula 102- O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé publica,ou a propriedade. 

Cláusula 112- Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outra 
empresa dessa modalidade. 

Clausula 122- Fica eleito o foro de Teresina - Piauí para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

O instrumento de Contrato de EIRELI, será assinado em 01 (uma) via de igual forma 
teor e consistência. 

Teresina (PI), 19 de Fevereiro de 2019. 

)0 5 kÂ 
- FELIPE LAECIO9 AMPAIO DE ABREU 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS , 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Telt. (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244- 84 

http://www,azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTIICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurictica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registrai no Estado da Paraíba, fdi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sue do Tribunal de Justiça do Estado da Paralda, endereço 
httpsillcorregedorfatjpb_jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório 

Nesse sentido, declaro que a MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREILI assumiu, nos termos do artigo 8. §1°, do Decreto ri° 
10.278/2020 que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos flsicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e lutegridadei 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7°. da Lei Federal n° 12,682/2012, o documento em anexo, Identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18103/2021 16:43:31 (hora local) através do sistema de.autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do tltular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado díiretamente a empresa MERCOSUL DIISTRII3UIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos notbr Para informações mais detalhadas deffe ato, acesse o stte https://autdig'ital. azevedobastos.not br e 
informe o Código de Autenticação Digital - 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponlivel para consulta em nosso'site. 

'Código de Autenticação Digital: 101571803215778179076-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federai n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13,105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b164ad87a9e2e5dfc0c4e7aee8215a5e7320cd9db48365 581afbfaec228b5b3823749cbe1d5b1b34eeaaeb412f68c 
adc4583c983c78f9cb03ec0a7ddafl 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO - N°013/2021 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20210036 - CPL 

DATA DE ABERTURA: 12 DE JULHO DE 2021 

HORÁRIO: 08HOOMIN 

TIPO: MENOR PREÇO, 1)1V11)IDO POR LOTE DISPUTADO POR l'PEM. 

.o07.-dp° 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, MATERIAL DE 

LABORATÓRIO, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR, 

DECLARACÃO DE ENQUADRAMENTO MFJEPP 

A EMPRESA MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N° 

28.973.504/0001-07, COM SEDE NA AV. NAÇÕES UNIDAS N" 10511 BAIRRO: VERMELHA, TERESINA — PI, 

REPRESENTADA POR SEU FELIPE LAECIO SAMPAIO DE ABREU, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG 

N°3.008.371 SSP/P1 E DO CPI? N°044.665.523-03 DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE SE ENQUADRA NA 

CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 

123, DE 14/12/2006. 

TERES1NA (1H), 12 DE ,11.11,H0 D 
g'kf 

1 (,) g\tr tia k 
elipe Laécio Sampato e Abreu 

Sócio Admintstrador 
RG 3 008 371 SSP-PI 
CPF 044 665 523-63 

FELIPE 
LAECIO 
SAMPAIO DE 
ABREU:04466 
552363 

2!. 

Assinado de forma 
digital por FELIPE 
LAECIO SAMPAIO DE 
ABREU:0446655.2353 
Dados: 2021.07.10 
09:50:09 -0300' 

Avenida Nações Unidas 1054, Bairro Vermelha 
Teresma-PI / CEP: 64019-23l1 

CNN: 28.973304/0001-07 
distribuidoramercosull@gmastcom 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO - N° 013/2021 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20210036 • CPL 

DATA DE ABERTURA: 12 DE JULHO DE 2021 

HORÁRIO: 08HOOMIN 

TIPO: MENOR PREÇO, DIVIDIDO POR LOTE DISPUTADO POR ITEM. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, MATERIAL DE 

LABORATÓRIO, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDITIVOS 

A EMPRESA MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N° 

28.973.504/0001-07, COM SEDE NA AV. NAÇÕES UNIDAS N" 1054 BAIRRO: VERMELHA, TERESINA — PI, 

REPRESENTADA POR SEU FELIPE IAECIO SANI PAIO DE ABREU, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG 

N°3.008.371 SSP/PI E DO CPF N°044.605.523-63 DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, NOS TERMOS DO § 2", 1)0 ART. 

32, DA LEI N" 8.666/93 QUE ATÉ ESTA DATA, NÃO OCORREU NENHUM FATO SUPERVENIENTE QUE SEJA 

IMPEDITIVO DE SUA HABILITAÇÃO NA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE. 

TERES1NA (PI), 12 DE JULHO DE 2021. 

Sew 
elipe Laécio Sampaio 'e Abreu 

Sócio Administrador 
RG 3_008 371 SSP-PI 
CPF 044 665 523-63 

Assinado de forma 
FELIPE digital por FELIPE 
LAECIO LAECIO SAMPAIO 

SAMPAIO DE DEABREU:044665523 
ABREU:0446 63 

6552363 Dados: 2021.07.10 
09:50:28 -0300' 

Avenida Nações Unidas 1054, Bairro Vermelha 
Teresina-PI CEP: 64019-230 
CNN: 25.973.504/0001-07 

distribuidoramercosull@gmail.com 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO • MA 

PREGÃO ELETRÔNICO - N° 013/2021 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20210036 • CPL 

DATA DE ABERTURA: 12 DE JULHO DE 2021 

HORÁRIO: 081-100MIN 

TIPO: MENOR PREÇO, DIVIDIDO POR LOTE DISPUTADO POR ITEM. 

Processo: 2-£21,0D315
Folha: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, MATERIAL DE 

LABORATÓRIO, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR 

DECLARACÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

A EMPRESA MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N° 

28.973.504/0001-07, COM SEDE NA AV. NAÇÕES UNIDAS N" 1054 BAIRRO: VERMELHA, TERESINA — PI, 

REPRESENTADA POR SEU FELIPE LAECIO SAMPAIO DE ABREU, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG 

N°3.008.371 SSP/PI E DO CPF N°044.665.523-63 DECLARA, QUE TEM PLENO CONHECIMENTO DO REFERIDO 

EDITAL E SEUS ANEXOS, BEM COMO, QUE RECEBEU TODOS OS DOCUMENTOS E INEORIVIAÇÕES 

NECESSÁRIAS, OS QUAIS POSS I BI L ITARAM A CORRETA ELABORAÇÃO DA RESPECTIVA PROPOSTA 

COMERCIAL, DECLARANDO POR FIM, QUE ACEITA E SE SUBMETE À TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NO REFERIDO EDITAI, E ANEXOS. POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMO A PRESENTE. 

TERESINA (PI), 12 DE JULHO DE 2021. 

elipe Laécio Sampaio e Abreu 
Sócio Administrador 

RG 1008 371 SSP-PI 
CPF 04.4 665 523-63 

FELIPE LAECIO 
SAMPAIO DE 
ABREU:044665 
52363 

â-LikA 

Assinado de forma 
digital por FELIPE 
LAECIO SAMPAIO DE 
ABREU:04466552363 
DadOs: 2021.07.10 
09:51:02 -0300' 

Avenida Nações Unidas 1054, Bairro Varrrielha 
Teresina-PI / CEP: 64019-230 

CNP!: 28.973.504/0001-07 
distribuicioramercosul1@gmail.com 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO • N°01312021 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20210036 • CPL 

DATA DE ABERTURA: 12 DE JUI,H0 DE 2021 

HORÁRIO: 08H00MIN 

TIPO: MENOR PREÇO, DIVIDIDO POR LOTE DISPUTADO POR ITEM. 

Processo. 2(.9Ure 

Folha. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, MATERIAL DE 

LABORATÓRIO, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR. 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A EMPRESA MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, INSCRITA NO CNRI/M SOR O N° 

28.973.504/0001-07, COM SEDE NA AV. NAÇÕES UNIDAS N" 1054 BAIRRO VERMELHA, TEREsiNA - PI, 

REPRESENTADA POR SEU FELIPE LAECIO SAMPAIO DE ABREU, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG 

N°3.008.371 SSP/PI E DO CPI' N°044.665.523-63 DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA 

LEI NO 8.66u, DE 21 DE JULHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI NO 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO 

EMPREGA MENOR DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 

EMPREGA MENOR DE 16 (DEZESSEIS) ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE 14 (QUATORZE) ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( ) 

TERES1NA (PI), 12 DE JULHO DE 2021. 

eltpe Laécio &Impam e Abre 
Sócio Administrador 

RO: 3.008.371 SSP-PI 
CPF 044 665 523-63 

ib~ 

FELIPE LAECIO Assinado de forma 
digital por FELIPE 

SAMPAIO DE LAECIO SAMPAIO DE 

ABREU:04466 ABREU:04466552363 

Dados: 2021.07.10 
552363 09:51:23-0300' 

Avenida Nações Unidas 1054, Bairro V i lha 
Teresma-PI / CEP: 64019-230 

CNPJ: 28.973.504/0001-07 
distribuidoramerensull@gmail.com 

44.



Processo: Z0a027,3C 424 
Folha:  _17 
Rubrica-. 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO • N° 013/2021 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20210036 - CPL 

DATA DE ABERTURA: 12 DE JULHO DE 2021 

HORÁRIO: o8HOOMIN 

TIPO: MENOR PREÇO, DIVIDIDO POR LOTE DISPUTADO POR ITEM. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO. MATERIAL DE 

LABORATÓRIO, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

A EMPRESA MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELL INSCRITA NO CNPJ/NIF SOB O N° 

28.973.504/0001-07, COM SEDE NA AV. NAÇÕES UNIDAS N" 1054 BAIRRO; VERMELHA, TERESINA — PI, 

REPRESENTADA POR SEU FELIPE LAECIO SAMPAIO DE ABREU, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG 

N°3_008.371 SSP/PI E DO CPF N°044.665.523-63 DECLARA, CUMPRIR OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE AS 

DECLARAÇÕES INFORMADAS SÃO VERÍDICAS, CONFORME PARÁGRAFOS 4° E 5° DO ART. 26 1)0 DECRETO 

10.024/2019 

TE'RESINA (PI), 12 DE JULHO DF-2021, 

e ipe Laerio tpalo e Abre 
Sócio Administrador 

RG 3008371 SSP-PI 
CPF- 014 665 523-63 

FELIPE 
LAECIO 
SAMPAIO DE 
ABREU:0446 
6552363 

Assinado de forma 
digital por FELIPE 
LAECIO SAMPAIO 
DE 
ABREU:044665523 
63 
Dados: 2021.07.10 
09:51:43 -0300' 

Avnii ida Nações Unidas 1054, Bairro Vermelha 
Teresina-PI / CEP: 64019-23 

CNPJ. 28.973,504/0001-07 
distribuidoramercosull@gmail.corn 



Processo: 
Polha: 111 
Rubrica: - 

GOVERNO DO ESTADO 1)0 PINA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

n° 210428973504000107 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/P1 n° 0102015) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19.608.972-7 

CNPJ/C131: 

28.973.504/0001-07 

RAZÃO SOCIAL 

MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELE ME 
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dividas que venham a ser apuradas, certifico para 
os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Geral 
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir cio nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 
constar, foi emitida a presente certidão. 

Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITI DA VIA INTERNET EM 23/04/2021, ÀS 15:30:55 

VÁLIDA ATÉ 22/07/2021 

EST E DO( 1, WIEN [O NÃO TER %. ALIDADE AN DE SI N. NA I I. ',II( Vr. k0 V A INTER N I:, I , NO SUE littp:If ebas.sefitz.pi.zim.b. erúdaingt-web 

Chave para Autenticação: 1BC8-8B84-C167-5593-306F-6061-2363-2B12 



23/04/2021 

, 

f t Certuláo Nogolora da Dorida NDA Cg Cel.d. da 5, tooçao cdeb.,eeea 

Val :dar Cert.dro 

o 
curtoRo NEGATIVA 

, Número da Cortidiel • 
21042897350400010'i 

Documenta de 

Ident ação • 

Cesee: • 

CNP, . 285, 7:35.0, :, 00 

1 IAC., 80,84 1:167-5, 95-35.r 

É L,par ca,lpes 

et., cie Esta. Nau 

https //webas sefaz pi gov bricertidaonft-web/index xhtml 

Certidões Web 

Processg'2,0~ 
Folha: ;

t 

* 

1/1 



BRASIL Acesso à informação 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

?roces o 
Folha: 
Rubrica: 

Participe Serviços g o Canais 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: FELIPE LAECIO SAMPAIO DE ABREU 
CPF: 044.665.523-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n' 
8212, de 24 de Julho de 1991 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <httpt//rfb gov Idt,  ou <http //www pgfn gov br> 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1 751, de 2/10/2014. 
Emitida és 14:51:18 do dia 01/07/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 28/12/2021. 
Código de controle Ca certidão- 2E76.E18C.413413,6969 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento 

l íj impresso 



Processo: U.01:ge Ze?? 
Folha:132 
Rubrica: 

BRASIL Acesso a informação 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CPF : 044 665 523-63 
Data da Emissão : 01/07/2021 
Hora da Emissão 14:51:18 
Código de Controle da Certidão : 2E76,E18C.4B46.6969 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 01/07/2021 com validade ate 28/12/2021 

• 

1 -Página Anterior 

Pernear:e Serviços ‘`, Ly'gislação Canais 



BRASIL Acesso a informação 

r"" 410*
Us 

Receita Federai 

lk MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Partícipe 

Processo: 2._Q~ 
Folha: 
Rubrica: 

Serviços \ Legii ação Canais 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
CNPJ: 28.973.504/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a a 'd' do parágrafo Único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internei, nos 
endereços <http://rfb gov br> ou <http://wwvogfrLgov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1,751, de 2/10/2014 
Emitida às 15100:37 do dia 01/07/2021 <hora e data de Brasília>. 
Valida ate 28/12/2021. 
Codigo de controle da certidão, FA97.EF65.AF67.1A15 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento 

.Nova Consutta iiirrzw,„%tiv 



Processo~ 
Folha: 
Rubrica 

BRASIL Acesso á inrorniação 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ 28.973 504/0001-07 
Data da Emissão 01/07/2021 
Hora da Emissão : 15-0037 
Código de Controle da Certidão r, FA97,EF65 AF67 1A15 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa ernítïda em 01/07/2021 com validade até 28/12/2021 

Página Anterior

narticrpe SeMço C4giMvção C:ames 



Processo:
Folha: 
Rubrica: 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ALÁ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N° 2245427 

O Tribunal de Justiça do Estado do Paui CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA CONCORDATA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciarias do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI-ME 
CNPJ: 28973504000107 REPRESENTANTE LEGAL: FELIPE LAECIO SAMPAIO DE ABREU 
ENDEREÇO: AVENIDA NAÇOES UNIDAS 1054 
BAIRRO: VERMELHA, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedor a-
Geral da Justiça do Estado do Piauí ; 

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão especifica; 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 05 de Julho de 2021 às 09 h 45 min 
T, 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www tjpi jus.br), link "Certidão 
Negativa de la Instância". Certidão N° 2245427 Código verificador: 
6C687.48245.463313.2724E 

FOLHA 1 de 1 

2;7 



Processo: ~1 12024,
Folha: Irfir —
Rubrica:' ...• 

\Certidão Negativa Unificada 12 Instância 

(/themisconsulta/certidao) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE 1 INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial 

CERTIDÃO VÁLIDA 

Número: 2245427 

Código verificador: 6C6B7.48245.463313.2724E 

Requerente: MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI-ME 

CNPJ: 28973504000107 
Representante legal:FELIPE LAECIO SAMPAIO DE ABREU 
Endereçot AVENIDA NAÇOES UNIDAS 1054 
Bairro: VERMELHA 
MunicrpIo/UF: TERESINA - PI 
Data de expedição: 05/07/2021 09:45:19 
Data de validade- 03/09/2021 
Visualizar Certidão Clique aqui (/thernisconsulta/cerlidao/pdf/2245427-52f8e7ba7697a312d89I410dIccc640 

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento N° 013/2017 (http://www.tjcI4us:br/corregedoria/uploads/atos/2456.pdf) da Corregedoria 

Geral da Justiça 

ThemisWed 0 Tribunal de Justiça do Estado do Plauf - TJPI 
Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação- STIC 



Processol,,9Z ã2t 

Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÕMICAFEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 28.973 504/0001-07 

Razão Social: MERCOSUL DIST DE MED EIREL1 ME 

Endereço: AV NACOES UNIDAS / VERMELHA / TERES1NA / PI / 64019-230 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/04/2021 a 07/08/2021 

Certificação Número: 2021041005150149791509 

Informação obtida em 04/05/2021 11:20:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lel esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: vvww.caixa.gov.br 

imo 



Proceso: 2 G00 
Folha: 
Rubrica, 

DUidas ma-is'F•requentes Inicio I V•• 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Emoiegador apresenta os registros dos ORE concedidos nos últimos 24 in„ 'es, conforme Manual de Orientações Regularidade do 
Empregador 

Inscrição: 28 973 504/0001-07 
Razão social: MEREOSUL DIST DE MED EIRELI ME 

Data de 
Emissão/Leitura 

29/04/2021 

10/0-4/2021 

22/03/2021 

Data de Validade 

29/04/21321 a 28/0512521 

10/04/2021 a 07/0812021 

22/03/2021 a 20/04/2021 

03/03/2021 a 011047.2-021 03/03/2021 

12/02/202 4 12/02/2021a 13/03/2021 
1--

24/01/2021 24/01/2021 a 22/02/2021 

05/01/2021 05/01/2021 a 03/02/2021 
— - — - 

17/12/2020 i 17/12/2020.a 15/01/2021 

26/11/2020 I 26/11/2020 a 25/12/2020 

07/11/2020 107/11/2010 a (16/12/2020 

19/10/2020 1 19/10/2020 a 17/11/2020 

-30/09/2020 !30/09&20 a 29/10/2020 

10709/2020 10/09/2020 a,09/10/2020 

22/08/2020 
_ 

22/08/2020 a 20/0912020 

03/08/2020 03/8/2020 a (>1/09/2020 

15/07/2020 15/07/220 a 13/08/2020 

26.706/2020 26/06/2020 a 25/07/2020 

07/03/2020 07/0372020 a 04/07/2020 

17/02/2020 17/02/2020a 17/03/2020 _ _ 
29/01/2020 29/01/2020 a 27/02/2020 

- 
10/01/2020 10/01/2020 a 08/0272020 

18/12/2019 18/12/2019 a 16701)2020 

27/11/2019 127/11/2019 a 26/12/2019 

08/11/2019 I 08/11/2019 a 07/12/2019 

20/10/2019 120/10/2019 a 18/11/2019 

28/09/2019 128/09/2019 a 27/10/2019 

09/09/2019 j09/09/2019 a 08/10/-2019 

21/08/2019 121/08/2019a 19/09/2019 

02/08/2019 02/0812019 a ,31/08/20 9 

14/07/2019 14/07/2019 a 12108/2019 

25/06/2019 25/06/2019 a 24/0712019 

06/06/2019 06/06/2019 a 05/07/2019 

18/05/2019 18/05/2019 a 16106/2019 

Resultado da consulta em 04/052021 11 21 42 

Número do CRF 

2021042905165891341768 

2021041005150149791509 

2021032204483765264908 

2021030305390812859844 

2021021202481893091397 

202101240310)681645406 

2021010504551883664841 

2020121704315463261810 

2020112700123688331899 

2020110704141370577577 

1 2020101904491593381315 

2020093006130519187404 

2020091003383190068328 

2020082204144785267084 

21)20080303352191412428 

2020071504281128994513 

2020962605143174770208 s 

2020030703424980413879 ' 

2020021703110373672199 

2020012905220454873316 :-

2020011005475400550777 

2019121805162679139395 

2019112705335379308615 

L2019110805161682171137 

2019102002070985109846 

2019092804540843714330 

2019090904090540934108 

2019082105470171576886 

2019080203122511318371 

2019071406194501135098 

2019062503084750323763 

20 1 9(161)603103554798957 

2019051803294577830715 

Voltar 



Processo:7-074003Ckat
Folha:  Mg 

SEMAivi 
lEu 

LICENÇA AMBIENTAL 

VALIDADE DA LICENÇA 

30/11/2023 

Teresina 

N° SOLICITAÇÃO 

8536/2019 MA 

• A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal N°3.616 de março de 2007, e de acordo com os procedimentos de licenciamento ambiental instruidos pela Lei 
Federal 6 938 de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei N°8.028 de 12 de abril de 1990, regulamentada pelo Decreto N° 99,274 
de 06 de junho de 1990, art. 233 da Lei Orgânica do Municiplo de Teresina e Lei Municipal N°2.475, de 04 de julho de 1996, 
RESOLVE expedir a presente licença à entidade abaxolclentificada. 

Responsável 

Razão Social 

Nome Fantasia 

Endereço 

FELIPE LAECIO SAMPAIO DE ABREU 

12/1ERCOSUL DIISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME CNPJ 28,973.504/0001-07 

MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME Inscrição 6002820 

AVENIDA NACOES UNIDAS, N° 1054 COMPLEMENTO 

BAIRRO VERMELHA CIDADE TERESIINA UF: PIAU 

CEP: 64019230 

N° CÓDIGO 

464430100 

ATIVIIDADE(S) 

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

2 451110100 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS 

3 464940200 COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 

4 464600100 COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

5 464940100 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 

464510100 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 

7 466480000 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTOMEDICOHOSPITALAR, PARTES E PECAS 

464940400 COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

9 FAVOR CONSULTAR DEMAIS CNAES 

CONDIÇÕES ESPECIFICAS 
01- A renovação desta Licença deverá ser requerida 120 dias de cada expiração da sua validade em conformidade com Resolução do COINOMA n° 237/97 Art. 18. inciso 
III , § 4°, SOB PENA DE MULTA E/OU SANÇÃO ADMINIISTRATIVA; 
02-O emprendedor deverá desenvolver suas atividades de forma a promover o maneio e destinação adequados dos residuos gerados no empreendimento, 
03- Qualquer alteração no Empreendimento deverá ser comunicada a esta Gerência de Meio Ambiente; 
04- A presente Licença Ambiental deverá permanecer no local do empreendimento estando a sua validade condicionada ao cumprimento da legislação ambiental 
vigente; 
05- O descumprimento de qualquer condicionamento dispostonesta licença acarretará em paralização das atividades, lavratura de auto de infração e/ou revogação da 
licença ambiental emitida. 
06- Esta licença não autoriza o corte de árvores, florestas OU qualquer outra forma de vegetação elo-1 zooa urbana ou ruaral do municipuo de Teresina (Lei MunFcipal N° 
2.798/99) 
07- Destinação adequada do óleo lubrificante automotivo usado em conformidade com a Resolução do Conama N° 362/05 
08- Destinação adequada dos residuos sólidos e liquides gerados no local 
09- Cumprimento da Lei Municipal no 3.508/06 (Lei do silêncio) quanto aos niveis sonoros permitidos no msunicipio de Teresina. 

10- apresentar semestralmente comprovação destinação dos RES1DUOS gerados. 
11- apresentar semestralmente CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO TRATAMENTO E DESTINO'NAL DOS RESIDUOS gerados 
12- DEVERÁ DESENVOLVER SUAS ATIVIDADES DE FORMA A NÃO PROMOVER O MANEJO INADEQUADO DOS RESIDUOS GERADOS NO 

CONDIÇÕES GERAIS: 
O presente documento não desobriga o licenciado de outras providências junto aos orgãos Munidpals,Estaduais e/ou Federais, para legalidade plena do 
empreendimento. 

Código de Autenticidade 

ma93 8753875d78b60d93034e97c5ac6ec 

II fl

Teresina, 16 de Março de 2020 

24/03/20 1'. 47 Pagna 1 de 



Proces o: 20~47/ 

Rubrica: 

oe) 

DOVIDINO DO 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAU, 
SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE 

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL 

VALIDADE 

30/11/2021 

EXERCÍCIO 

2020 

NÚMERO 
DPS.2017,178.11 

De acordo com a Legislação Sanitária em vigor é concedida a 

Empresa (Razão Social / Fantasia)  MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

EIRELI "-

CNPJ N° 4,973.508.001-07 , Inscrrção Estadual n°  19.608.972-7

estabelecida à AV. NACOES UNIDAS 1054 - VERMELHA 

 na cidade de  TERESINA 

LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL na Atividade de 

PARA SAUDE RR TOS) 

DISTIOIRDORA DE, PRODUTOS 

, ficando a Responsabilidade Técnica 

estabelecimento a cargo de  ELIENAI RODRIGUES PINHEIRO 

Piauí. 

inscrito no Conselho  REGIONAL" DE FARMAZIA DO PIAUI sob o ri0  19Za

sendo o (a) Sr(a)  FELIPE lAECIO SAMPAIO DE ',MEU 

  RG n 

o Representante Legal 

"1(4 rc„, 
Diretor (a) DIVISA / SESAPI 

etre 

, ,,tilzule•158.473-1

3.008.371 55P/PI 465323-63 

Teresine,  07 de DEZEMBRO de 2  020 

OBSERVAÇÕES 
1 - Este documento deve ser colocado em lugar visível ao público. 
2 - A Licença Sanitária poderá ser recolhida pela autoridade competente 

a legislação sanitária. 
aso de infração 

Diretoria Oe V I5n0a Sopitaria Ao 

2 Autenticação Digital Código: 101570812206266702270-1 
.0 Data: 08/12/2020 13:23:28 

Valor Total do Ato: RS 4,56 
't Selo Digital Tipo Normal C AKU49368-6NTP; (.) 

ernbre 86 5 70 Te.,,esna-P 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Previdente Épitacio Pasmes • 1, 15 
Bairro dos Estado, JoM P23N122 • PC 

dr, (83) 3244-5404 • cartorio4asevaclooassow.nol bs 

(à httpa llaarsvadobaslos.ntAtir 
Bril Valsei Azov 

Tito 
anda Cavalea 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAíBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

Proces o 
Folha: 
Rubrica: 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA IDE JOÃO 
PESSOA 

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel,: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http.//www.azevedobastos.not br 
E-mail. cartorio@azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel_ Válber Azevédo de Miranda Cavailcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes': 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
Instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Seio Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjobjus_br/seio-dlgital/ 

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, peia idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/12/2020 13:30:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesso o sita https ivautdigital azevedobastos.not. br e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível ipara consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 101570812206266702270-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8 935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13 105/2015. Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b533257e4eb15818c94932adfa8b574484c60abf0d601115b028ac641154323ddcea1548b38cc5c38979af2f89e0bdeb8c 
adc4583c983c78f9cb03ec0a7ddaf1f 

mdénda da Repeblica 
C,, Cair

Medtda Provisõrio 54 2.2000 
cle 24 de agonlo de 2001 



Lt Processo: ''24'. Zt-C 3 

 Ful1a:1331_-' 

PIA 

Rubrica: 

.F 1,1
: dita 
: =44
1~ 

GOVERNO DO 
1 

GOVERNO DO ESTADÚ 1O MAIO 
SECRETARIA ESTADUAL DA SAUDE 

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL 

VALIDADE 

30.112021 

EXERCÍCIO 

2020 

NIMERO 

De acordo com a Legislação Sanitár!a em vigor é Concedida a 

Empresa (Razão Social Fantasia)  MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDIrLAMENTOS,

EIRELI 

CNPJ N° .973.504/0001-07  , Inscrição Estadual n° 19.608.972-7 

estabelecida à  AV. NAÇOES UNIDAS 1054 - VERMELHA 

 na cidade de TERESWA

LICENÇA SANITÁRIA EStADUAL na Atividade de  ''DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS 

Piauí, 

 , ficando a Responsabilidade Técnica do 

estabelecimento a cargo de  ELIENAI RODRIGUES PINHEIRO 

inscrito no Conselho 

sendo o (a) Sr(a) EuPE 

REGIONAL DE FARMACIA DO PIAUI 

LAECIQ SAMPAIO DE ABREU 

RG no  3008:371 SSP/PI 

o Representante Legal. 

Q.1")1 S.X4 
Diretor (a) DIVISA / SESAPI 

Vtetra Sota Claes 
VigrlarzsSaNt.,  itSESAPe 
,ek,43:15$3 £7 

sob o ri`' 1923 

, CPF no 044,665.523-63 

Teresina,  07  de DEZEMBRO de 2 020 

OBSERVAÇÕES 
I - Este documento deve ser colocado em lugar visível ao publico. 
2 -A Licença Sanitária poderá ser recolhida pela autoridade competente em caso de iufraçio 

a legislaçÃo sanitária. 

Diretoria de Vç:r0ncie SannAna Rua 19 do Novemidro 

Autenticação Digital Código 
.0 Data: 08/12/2020 13:23:27 
/2 Valor Total do Ato: R$ 4 56 
< Selo Digital Tipo Normal Àgt149367 JL.

70 - Teresina-P 

.7 Cartório Azevêdo Bastos 
Ar. issldfirlát Eprteclia 1, 41.....1 • r43. 

Bairro d. Mão. ..Iode Polo. - PI3 rO 

- 01 ; 32-14-N144 • CirtarlOOWT.e.11•212nelok 

attpr.dot.rwed.alecon,nol br 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL) 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Processo. 
Folha: 
Rubrica: 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.. (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos,not,br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, JInterdições e Tutellas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
Instituldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscallização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Seio Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.fipb.jus.br/selo-digltal/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que eia foi realizada, a empresa MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/12/2020 13:31:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ou ao Cartório pdlo 
endereço de e-mail autentica©azevedobastos,not.br 

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o sue hilos./lautdigitaLazevedobastos.notíbr e informe o Código de Autenticação Digital. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nos'~te. 

'Código de Autenticação Digital: 101570812208637986697-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 11105/2015 Lei Estadual ril°

8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b533257e4eb15818c94932adfa8b57448d350b2e9346b6c1dfd84c82712e977d40c75406374fff43381314b19e7b45345c 
adc4583c983c78f9cb03ec0a7ddaf1f 

Pr4sltr4otia da Repúbli. 
C,~ Coii 

Medida Provisóna vv 4200,
de 2440 ago., de 2021., 

ICP 
Brasil 



Processo: Xgter-236(Je4
Folha:  1 W, 
Rubrica: --- - 

DO ESTADO 
SECRETARIA ESTADUAL DA SAUDE 

IAU 

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA SANITARIA ESTADUAL 

VALIDADE 

30/11/2021 

EXERCÍCIO NÚMERO 
DM.21É7.151.11 

De acordo com a Legislação Sanitária em vigor é concedida a 

Empresa (Razão Social / Fantasia)  MERCOSIÏL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

EIREU 

CNPJ N° 28.973.504215001-07 , Inscrição Estadual n° 1908972 

estabelecida à  AV. NAÇQIS UNIDAS 1054 VERMELHA 

  na cidade de  TERwm 

LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL na Atividade de 

UNCLU5O.MED.PORT.-444/98.M,S) 

/ Piau i, 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

, ficando a Responsàbilidade Técnica do 

estabelecimento a cargo de_alERAI RQDRIGUes_ektlell .0 

inscrito no Conselho  itEG101,:4ÁL DE FARMACIA DO PIALII  sob o ri° 

sendo o (a) Sr(a) FF14,,I,PE LAECIO SAMPAIO DE ABREU t 

, RG n° 3.008:31-1 SSP 

o Representante Legal.

anca
Diretor (a 

e4, 
DIVISA! SESAPI 

Sma :Thaes 
Teresina,  n7

, CPF  1,l14.665.523-63 

r)P7PM81/0  de 2  n20 

OBSERVAÇÕES 
1 - Este documento deve ser colocado em lugar visível ao público. 
2 - A Licença Sanitária poderá ser recolhida pela autoridade competente em caso d 

a legislação sanit 

Dkret RlId 19 de Nuvembre:. 1595 CEP 64,002 7 Toremna-P. 

Autentleniào Rigital Cei,gigo 01570812206815179603-
Z Data. 68,12)2020,1323:24 
1— MOI" Total do AM IO'4,56 

0 - L,4. Selo INg101 Tipolioná c: AKU49363-4B1P, , 

s. Cartório Azevkio Bastos 
Ave, Rip_lialont•fpltdcm Feieop. , 1.14.5 

jo.44, Ne una . PB 
.:113) )24-G3404 T eareerin~KutunarEne.nül.12 

ileffik.s:V4Lcrenalbazum,pintor 
Viáltra, &á, NnO. cav,Itann 
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Proces o2o2e-00-%' 2Det 
Folha: 
Rubrica: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR 4iL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BAST 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAME4TÓS'ANTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av, Epltácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel., (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www,azevedobastos.not br 
E-mailt cartorio@azevedobastos.not.br 

IDECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Cívil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de FIscallização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo, Seio Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 
https://corregedoriaMpb,jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório, 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/12/2020 13Í33:16 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100 e seus g 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, podera ser solicitado diretamente a empresa MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ou ao Cartório pêlo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.noLbr 

Para informações mais detalhadas deste ato,,acesse o slite hllos,./iautdIgital.azevedobastos.not br e informe o Código de Autenticação Digitai 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponivel para consullta em nosso sue. 

'Código de Autenticação Digital: 101570812206818179609-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8,935/94, Lei Federal n° 10406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13 105/2015. Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé, 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b533257e4eb15818c94932adfa8b5744807342f3921b2088c48096cd61318be1be0672b4159ac13b7aa66e40002339517 
cadc4583c983c78f9cb03ec0a7ddaf1f 

rei 1-r--u):=1 1 i i 

r • 

Presidèrma da RepüNka 
Ce Civa Brasil 

edo Provisfará .t4.4 2200 2, 
le 24 de 05000 de 2041 



Processo:~ 
Folha:

ri Ru a: 

• 

e 

# 

G.C15 V E R 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 
SECRETARIA ESTA UAL DA SAUDE 

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA SANITÁRIA ESTAVUAL 

VALIDADE 

30/1112021 

EXERCÍCIO 

2020 

De acordo com a Legislação Sanitária em vigor é concedida a 

Empresa (Razão Social / Fantasía)  MFACOsUl DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

Oti gr'of EIRELI 

CNN No 28.973.504/0001-07 , Inscrição Estadual n° 

estabelecida á  AV. NAÇOES4JNIDAS 10S4 - VERMELHA 

19 608. 972-7 

  a cidade de  ERESINA 

LICENÇA SANITÁRIA EStADUAL na Atividade de  DISTRIBUIDORA DE SANEANTES 

/ Piauí, 

 , ficando a Responsabilidade Técnica do 

estabelecimento a cargo de ELIENAI RODRIGUES PINHEIRO 

Inscrito no Conselho REGIONAL 6E FARMACIA DO  PIAI

sendo o (a) Sr(a) IPE LAECIO SAMPAIO DE ABREU 

o Representante Legal.

, RG n°  37L..$SíP1 

Yi \ lit.tna 4-4Jea vfii 
Diretor (a) DIVISA / SESAPI 

wuze ,^1„

e,• .e-gekevasa=vw.rEsee 
- .••1 Teresina,  Q7

sob 1923 

no .665.523-63 

DEZEMBRO  de 2  070 

OBSERVAÇÕES 
1 - Este documento deve ser colocado em lugar visível ao públic 
2 - A Licença Sanitária poderá ser recolhida pela autoridade competente em caso de infração 

a legislação sanitária. 

Diretoria de Vraiância Sanitária R.a 19 ue Noverrioro, 1865, CEP 64 0O2-570-Tõreaula PI 

O 7 -- Autenticação Digital Codigo; 10157081 7431110-1
te 
-o Data: 08/12/2020 13:23:23 
w Valor Total do Ato: R$ 4,56 i-

< Selo Digital Tipo Normal C AK1J49362-F8VVN; o 

g Cartório Azevedo Bastos 5 As. P.,* idenle EPItá G.1 Passou • 1145 
Its.os doa Estattes'joilro Pesam • PB 

3244-S404 • esttatioastrsoclobssles.not.S. 

V https OhusSadobastos.nutis 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO ,
ESTADO DA PARAiBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, °INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Processo: We.£036 ã2-( 
Folha: 
Rubrica: 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitall do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc 

DECLARA para os devidos fins de dreito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoriatj p bju s_br/selo-dig ital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/12/2020 13:32:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 20 da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not, br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https flautdigitaLazevedobastos.not br e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso sita. 

'Código de Autenticação Digital: 101570812204767431110-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10,406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13,105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b533257e4eb15818c94932adfa8b57448031d56c8ed65759a0ec1902ccf045376f99fa082e1bc57e44263873200ecbb378c 
adc4583c983c78f9cb03ec0a7ddaf1f 
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Presidenda da Pepüblica 1 C 

Ca,4 civil Brasil 
edkla PrOvis6nâ N. 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001 l.


